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O Vereador que este subscreve, em conformidade com o 
artigo 160 do Regimento Interno desta Câmara, requer que seja a presente 
propositura encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual, Coronel 
Telhada, para que gentilmente solicite junto aos órgãos competentes a 
designação de Médicos Legistas para o I.M.L. (Instituto Médico Legal) de 
Bragança Paulista/SP. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação acima, se faz necessária, pois conforme noticiado 
nos órgão de imprensa escrita e televisiva, as funerárias da Região Bragantina se 
reuniram na sede do Instituto Médico Legal (I.M.L.) de Bragança Paulista, 
localizado no Cemitério jardim da Serra, no Jardim das Palmeiras, para protestar 
contra o número reduzido de funcionários do órgão estadual. 

Segundo fomos informados pelos representantes das 
funerárias, que O I.M.L. está sem médico. Apenas aos finais de semana, um 
médico legista vem de outra cidade para o suporte. Durante a semana, os corpos 
são transportados do I.M.L. de Bragança Paulista para o I.M.L. de Jundiaí, onde 
sequer tem geladeira. 

A falta de médicos legistas tem gerado grandes transtornos, 
principalmente à famílias. Com a demora na liberação dos corpos, que chega a 
ultrapassar 24 horas, muitas vezes os cadáveres começam a se decompor, tendo 
que passar pelo procedimento chamado tanatopraxia (Técnica de conservação de 
cadáveres) que tem alto custo. 
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Outro drama enfrentado pelas famílias é terem que velar seus 
entes queridos em reduzido espaço de tempo, devido a forma como está sendo 
realizado atualmente os procedimentos para a liberação dos corpos. 

Ante o exposto e atento às necessidades da população de 
nosso município e da Região Bragantina, é que apresento o presente 
requerimento, na certeza de que Vossa Excelência saberá avaliar a importância da 
providência em solicitar aos órgãos competentes, a designação de Médicos 
Legistas para o Instituto Médico Legal de Bragança Paulista. 

Sala das Sessões, 28 de Maio de 2019. 

Jesu~lpi 
Vereador 
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